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1. Introdução 
 
A CEBRACE possui um Programa de Compliance ativo próprio com o propósito de garantir o 

cumprimento das normas Brasileiras e internacionais, incluindo quanto a Lei de Concorrência, Anticorrupção e 
demais, mantendo seu compromisso com a Ética e diretrizes, com o objetivo de atuar em defesa da livre 
concorrência, prevenindo fraudes e perdas. Este Programa elenca os temas mais sensíveis para suas atividades, 
define práticas a serem adotadas e ferramentas de governança sobre eles. 

 
Em um ambiente geopolítico global instável, as regras que regem sanções econômicas e controles 

de exportação são numerosas, complexas e evoluem rapidamente. Essas medidas buscam uma variedade de 
objetivos, prevenir conflitos, proteger direitos humanos, combater o terrorismo e a proliferação de armas, e são 
frequentemente aplicadas além das fronteiras do Estado ou Estados que as sustentam. 

 
A CEBRACE possui fortes compromissos nacionais e internacionais, com os países com os quais se 

relaciona, tais como combate a corrupção, prevenção à lavagem de dinheiro e quaisquer práticas ilegais e 
inadequadas para uma prática comercial e organizacional íntegra e conduz seus negócios de forma responsável 
e em conformidade com as regulamentações aplicáveis. 

 
2. Objetivo 
 
Estabelecer diretrizes corporativas para garantir que todas as atividades, transações, parcerias e 

relações comerciais da empresa estejam em total conformidade com os regimes de sanções econômicas e 
comerciais impostos por autoridades nacionais e internacionais, evitando assim, eventual exposição da empresa 
a riscos envolvendo sanções econômicas e embargos que são originados da ONU, União Europeia ou países tais 
como Estados Unidos da América. 

 
3. Abrangência 
 
Este procedimento aplica-se a todos os colaboradores, unidades de negócio, subsidiárias, afiliadas, 

fornecedores, prestadores de serviços, parceiros comerciais e terceiros que atuem em nome ou em benefício da 
empresa, em qualquer país. 

 
4. Referenciais Regulatórios e Fontes de Sanções 
 
A Cebrace adota uma abordagem de conformidade com sanções baseadas em múltiplas jurisdições, 

incluindo, mas não se limitando a: 
 

 OFAC – Office of Foreign Assets Control (EUA) 

 United Nations Security Council Sanctions (ONU) 
 European Union Sanctions (UE) 

 UK Sanctions Regime (Reino Unido) 

 Lista de Entidades do BIS/EAR (EUA) 
 Sanções Locais aplicáveis nos países de operação 

Documento assinado eletronicamente. Verificação em http://portal.qualisign.com.br/login/dc-validar
através do código 107JC-PUDRP-UD5ET-F3PXL ou em https://validar.iti.gov.br conforme instruções lá colocadas

página 1 de 6



 
 

 
Título:  
Sanções Econômicas e Embargos 

Nº do Documento: 
JUR 01 

Responsável pela elaboração: 
 Rachel Serrano Baradad Almeida Garcia  

Nº Versão: 
02 

Responsável pela Revisão: 
Thais Paiva 

Data da 1ª versão: 
02/03/2016 

Responsável pela Aprovação: 
Roberto Watson e Emiko Miyashiro 

Data da Atualização: 
01/07/2025 

 
Quando uma pessoa ou entidade com a qual temos uma relação comercial for identificada em listas 

de sanções europeias, listas de SDN do OFAC ou listas nacionais aplicáveis, deve-se entrar em contato com o 
departamento jurídico da Cebrace para adoção de medidas legais adequadas 

 
A violação desta norma pode resultar em sanções por parte das autoridades competentes, como 

multas (civis e criminais), exclusão de contratos públicos e, nos casos mais graves, penas de prisão, além da 
exposição da reputação e a imagem e de levar a ações judiciais por parte de organizações humanitárias ou não 
governamentais. 

 
5. Definições 
 
Sanções econômicas: são restrições legais que proíbem ou limitam atividades econômicas com 

países, entidades ou indivíduos. Esta atinge, inclusive pessoas ou entidades registradas de forma específica e 
individualizada  

 
As Sanções Econômicas são emitidas por um ou mais Estados ou organizações internacionais 

(França, Estados Unidos, União Europeia (“UE”), Nações Unidas, etc.) que impedem ou limitam transações 
comerciais ou financeiras com indivíduos, entidades ou setores de atividade em um país ou região. 

 
Dependendo do regime de sanções (notadamente os regimes OFAC, SDN, da UE e dos EUA), essas 

medidas podem ser aplicadas a todas as entidades com participação majoritária (50% ou mais) ou controladas por 
uma ou mais pessoas sancionadas. 

 
Essas sanções podem impedir ou limitar a capacidade das entidades da Cebrace de comprar ou 

vender bens ou serviços a pessoas/entidades/países sujeitos a um regime de sanções. 
 
Os regulamentos europeus de sanções aplicam-se a: 
 

 Qualquer cidadão de um Estado-Membro, independentemente da localização; 
 Qualquer entidade constituída ao abrigo da legislação de um Estado-Membro e suas sucursais 
fora da UE; 

 Qualquer pessoa ou entidade localizada no território de um Estado-Membro, bem como qualquer 
transação que ocorra, no todo ou em parte, em território da UE. 

   
Os regulamentos de sanções (ou sanções primárias) dos EUA aplicam-se a entidades e indivíduos 

com vínculo com os Estados Unidos (também denominados "Nexo dos EUA"): 
 

 Qualquer cidadão ou residente permanente dos EUA (titular do Green Card), independentemente 
da localização; 

 Qualquer entidade constituída nos Estados Unidos e suas sucursais estrangeiras; 

 Qualquer pessoa localizada nos Estados Unidos. 
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O OFAC também pode impor as chamadas sanções secundárias, que se aplicam a qualquer pessoa 
ou entidade sem vínculos territoriais ou pessoais com os Estados Unidos e que realize uma transação com um 
SDN ou um país sujeito às sanções do OFAC. 

 
Embargos Comerciais: é a proibição total de comércio com um país ou território, que podem incluir 

restrições para transferência de tecnologia importações exportações transações financeiras etc; 
 
Lista de Pessoas/Entidades Restritas: Listas públicas com nomes de indivíduos ou empresas 

sujeitos a restrições (ex: SDN List da OFAC, Consolidated List da UE). 
 

Screening: Processo de checagem conforme lista de países com restrições. 
 

Nestes casos objetiva-se atingir países que: 
 

 Tenham violado direitos humanos; 

 Tenham se envolvido em agressões externas; 
 Tenham apoiado ações terroristas membros e familiares de países corruptos grupos terroristas e 
pessoas ou entidades relacionadas crime organizado e pessoas e entidades a ele relacionados; 

 
6. Obrigações Corporativas 

 
Enquanto empresa, sempre deve-se atuar na prevenção para garantia legal de cumprimento deste 

procedimento, como ação a fim de evitar exposição neste sentido, deve adotar: 
 
a. Análise Prévia 
 

Antes de qualquer contratação ou operação com terceiros que estejam na lista países com restrições, 
devem ser realizados os seguintes procedimentos: 

 

 Checagem de quais são as restrições; 
 Análise de beneficiário final; 

 Avaliação da jurisdição e da estrutura societária; 
 Verificação de sanções setoriais; 

 Em todos os casos o departamento Jurídico e Compliance deve ser envolvido para apoio nas 
análises e recomendações. 
 
b. Bloqueio de Transações 
 

 Nenhuma transação pode ser realizada com partes sancionadas ou territórios embargados, salvo 
exceções expressamente autorizadas por autoridades competentes e pelo Departamento de 
Compliance, bem como diretorias financeira e/ou executiva; 

 
c. Escalonamento e Gestão de Exceções 

Documento assinado eletronicamente. Verificação em http://portal.qualisign.com.br/login/dc-validar
através do código 107JC-PUDRP-UD5ET-F3PXL ou em https://validar.iti.gov.br conforme instruções lá colocadas

página 3 de 6



 
 

 
Título:  
Sanções Econômicas e Embargos 

Nº do Documento: 
JUR 01 

Responsável pela elaboração: 
 Rachel Serrano Baradad Almeida Garcia  

Nº Versão: 
02 

Responsável pela Revisão: 
Thais Paiva 

Data da 1ª versão: 
02/03/2016 

Responsável pela Aprovação: 
Roberto Watson e Emiko Miyashiro 

Data da Atualização: 
01/07/2025 

 

 Casos ambíguos devem ser imediatamente informadas ao Departamento de Compliance; 
7. Procedimentos  

 
As transações abrangidas pelo presente procedimento são: exportações importações e operações 

financeiras, as quais requerem providências prévias nas transações procedimentos a serem adotados, conforme 
abaixo: 

 
7.1 Sempre que uma transação for negociada com os países listados, as ações devem ser as 
listas nestes procedimentos; 
7.2 Sempre que autorização do departamento de Compliance e diretoria financeira e executiva 
para realizar transação; 
7.3 Todo contrato/ pedido de compra deve conter clausula de Embargos e Sanções Econômicos. 

 
Algumas áreas geográficas são mais expostas do que outras e sempre deve ser observado a lista 

atualizada de regiões proibidas.  
 
Para verificar países com embargos e sanções, consulte os sites oficiais de organizações 

internacionais e governos que impõem sanções, como a União Europeia, a ONU e o Departamento do Tesouro 
dos EUA (OFAC). Além disso, é possível consultar listas de sanções específicas por país ou setor, além de 
ferramentas de triagem que ajudam a identificar entidades e indivíduos sujeitos a restrições. Segue abaixo links 
exemplos para consulta: 

 
https://research.oregonstate.edu/ori/export-control-international-compliance/embargoed-and-

sanctioned-countries 
 
https://www.sanctionscanner.com/blog/list-of-sanctioned-countries-by-ofac-un-and-eu-2025-1103 
 
8. Penalidades por Não Conformidade 
 
O não cumprimento deste procedimento pode sujeitar a empresa e seus profissionais a: 
 

 Multas severas por órgãos reguladores (OFAC, UE, etc.); 

 Restrições comerciais; 

 Danos reputacionais significativos; 
 Medidas disciplinares internas; 

 Ações judiciais e criminais 
 
9. Revisão 
 
Apenas será necessário revisão deste procedimento, em caso de alteração de alguns itens 

constantes no mesmo. 
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A autenticidade, validade e detalhes de cada assinatura deste documento poderá ser verificada através do endereço
http://portal.qualisign.com.br/login/dc-validar, utilizando o código de acesso (passcode) abaixo:

Código de Acesso (Passcode): 107JC-PUDRP-UD5ET-F3PXL

No caso de assinatura com certificado digital também pode ser verificado no site https://validar.iti.gov.br/, utilizando-se o documento
original e o documento com extensão .p7s.

Os serviços de assinatura digital deste portal contam com a garantia e confiabilidade da AR-QualiSign, Autoridade de Registro
vinculada à ICP-Brasil.

Validação de documento não armazenado no Portal QualiSign

Caso o documento já tenha sido excluído do Portal QualiSign, a verificação poderá ser feita conforme a seguir;

a.) Documentos assinados exclusivamente com Certificado Digital (CADES)

A verificação poderá ser realizada em 
http://portal.qualisign.com.br/login/dc-validar, desde que você esteja de posse do documento original e do arquivo que contém
as assinaturas (.P7S). Você também poderá fazer a validação no site do ITI – Instituto Nacional de Tecnologia da Informação
através do endereço https://validar.iti.gov.br/

b.) Documentos assinados exclusivamente com Certificado Digital (PADES)

Para documentos no formato PDF, cuja opção de assinatura tenha sido assinaturas autocontidas (PADES), a verificação poderá
ser feita a partir do documento original (assinado), utilizando o Adobe Reader. Você também poderá fazer a validação no site
do ITI – Instituto Nacional de Tecnologia da Informação através do endereço https://validar.iti.gov.br/

c.) Documentos assinados exclusivamente SEM Certificado Digital ou de forma híbrida (Assinaturas COM Certificado Digital e
SEM Certificado Digital, no mesmo documento)

Para documento híbrido, as assinaturas realizadas COM Certificado Digital poderão ser verificadas conforme descrito em (a) ou
(b), conforme o tipo de assinatura do documento (CADES ou PADES).

A validade das assinaturas SEM Certificado Digital é garantida por este documento, assinado e certificado pela QualiSign.

Validade das Assinaturas Digitais e Eletrônicas

No âmbito legal brasileiro e em também em alguns países do Mercosul que já assinaram os acordos bilaterais, as assinaturas
contidas neste documento cumprem, plenamente, os requisitos exigidos na Medida Provisória 2.200-2 de 24/08/2001, que
instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil e transformou o ITI – Instituto Nacional de Tecnologia da
Informação em autarquia garantidora da autenticidade, integridade, não-repúdio e irretroatividade, em relação aos signatários,
nas declarações constantes nos documentos eletrônicos assinados, como segue:

Art. 10. Consideram-se documentos públicos ou particulares, para todos os fins legais, os documentos eletrônicos de que trata
esta Medida Provisória.

§ 1º. As declarações constantes dos documentos em forma eletrônica produzidos com a utilização de processo de certificação
disponibilizado pela ICP-Brasil presumem-se verdadeiros em relação aos signatários, na forma do art. 131 da Lei no 3.071, de
1o de janeiro de 1916 - Código Civil.

§ 2º. O disposto nesta Medida Provisória não obsta a utilização de outro meio de comprovação da autoria e integridade de
documentos em forma eletrônica, inclusive os que utilizem certificados não emitidos pela ICP-Brasil, desde que admitido pelas
partes como válido ou aceito pela pessoa a quem for oposto o documento.

Pelo exposto, o presente documento encontra-se devidamente assinado pelas Partes, mantendo plena validade legal e eficácia
jurídica perante terceiros, em juízo ou fora dele.
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